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ADVERTÊNCIA 
 
 

 
A Câmara Municipal de Itacambira-MG ADVERTE a todos os Licitantes, que não 

está hesitando penalizar Empresas que descumpram o pactuado. 

 

Solicitamos que as Empresas apresentem suas Propostas e Lances de forma 

consciente, com a certeza de que poderão cumprir com a entrega do objeto da 

forma como foi pedido no Edital e dentro dos prazos, preços e padrões de 

qualidade exigidos. 

 

Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço são exceções à 

regra, destinados sempre a situações excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, 

se em total consonância com a Lei. 

 

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e 

consciente, visando evitar problemas, tanto para a Administração Pública como 

para as Empresas Licitantes. 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 
 
 

DIPSENSA Nº 010/2025 
 

PROCESSO N° 010/2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REFORMULAÇÃO, MANUTENÇÃO TÉCNICA, SUPORTE E 
HOSPEDAGEM DE WEBSITE PERSONALIZADO EM ATENDIMENTO A LEI DE 
ACESSO A INFORMAÇÃO Nº 12.527/11 E LC 131/09, PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS 
OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITACAMBIRA MG. 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço global  
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM  
 
DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: DE 20/08/2025 ATÉ  25/08/2025 
 

HORÁRIO FINAL DE ENVIO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 23H59MIN DO DIA 25/08/2025. 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:  
licitacao@camaradeitacambira.mg.gov.br 
 

LINK DO EDITAL: https://camaradeitacambira.mg.gov.br/licitacao.html 

 

DATA PARA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO:  

DIA 26/08/2025 

 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das propostas de preço e 
a abertura da sessão estarão prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
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REPUBLICAÇÃO EDITAL DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

PROCESSO Nº 010/2025 

MODALIDADE: DISPENSA N° 010/2025 

 
Torna-se público que a Câmara Municipal de Itacambira, Estado de Minas Gerais, por meio do departamento 
de licitações e contratos, realizará Dispensa de Licitação, do tipo “MENOR PREÇO”, com critério de 
julgamento “global”, em conformidade com o art. 75, inciso II, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, Lei Complementar nº 123/06 e exigências estabelecidas neste Aviso, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 
O presente Processo será conduzido pelo Agente de Contratação auxiliado pela equipe de apoio nomeados 
pela portaria nº 10/2025. 
 
Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão ou 
revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 
https://camaradeitacambira.mg.gov.br/licitacao.htmlr.  
 
A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não visualize a alteração no Site supracitado 
consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 
 

DATA E HORÁRIO LIMITE PARA 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO 

20/08/2025 ATÉ  25/08/2025 

HORÁRIO FINAL DE ENVIO DE PROPOSTAS ATÉ AS 23H59MIN DO DIA 25/08/2025 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 

licitacao@camaradeitacambira.mg.gov.br  

LINK DO EDITAL https://camaradeitacambira.mg.gov.br/licitacao.h
tml  

DATA PARA ANALISE DA DOCUMENTAÇÃO E 
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO                      DIA 26/08/2025  

 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMULAÇÃO, 
MANUTENÇÃO TÉCNICA, SUPORTE E HOSPEDAGEM DE WEBSITE PERSONALIZADO 
EM ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO Nº 12.527/11 E LC 131/09, PARA 
DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITACAMBIRA MG, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será realizada em 01 (um) item, conforme tabela constante no Termo de Referência. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
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1.4. A descrição detalhada da contratação do objeto da presente licitação ocorrerá de acordo com as 
especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência deste Edital, e deverão ser minuciosamente 
observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas, havendo divergências entre o quantitativo 
e/ou sequência do objeto constante deste edital e quantitativo e/ ou sequência do objeto constante da planilha 
eletrônica do Sistema usado por essa municipalidade prevalecerá a sequência e/ou quantitativo da planilha do 
sistema. 
 
2. ÁREA SOLICITANTE 
2.1 – Câmara Municipal de Itacambira. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  
3.1. Poderão participar da presente dispensa os fornecedores interessados (pessoa física ou jurídica), atuantes 
no ramo pertinente ao objeto, que atendam às exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
Anexos. 
 
3.2. O fornecedor interessado, em razão da prevalência dos atos virtualizados na Lei 14.133/2021, após a 
divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, preferencialmente através do E-mail: 
licitacao@camaradeitacambira.mg.gov.br, a proposta de preços, até a data e horário estabelecidos para a 
abertura da sessão.  
 
3.2.1. O fornecedor deverá indicar no assunto do e-mail o “PROPOSTA PROCESSO LICITATÓRIO 
010/2025 DISPENSA DE LICITAÇÃO 010/2025. 
 
3.3.2. Poderão participar desta Dispensa quaisquer empresas que:  
3.3.2.1. Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto desta Dispensa, devidamente comprovada 
através do objeto do contrato social da empresa;  
3.3.2.2. Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste edital;  
3.3.2.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo – DA DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO. 
 
3.4. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
3.4.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
3.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
3.4.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa 
de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
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f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
 
3.5.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
3.5.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física 
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor; 
3.5.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário); e 
3.5.5. Por se tratar de processo de dispensa de licitação, onde se prima pela celeridade processual, não poderão 
participar empresas que estejam constituídas em sociedades cooperativas.  
3.5.6. Caberá aos interessados acompanhar o procedimento da presente dispensa, ficando responsáveis pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância ou desatendimento de qualquer mensagem 
encaminhada nos emails emitidos pela Administração, ainda que tenha sido direcionada automaticamente para 
a sua caixa de spam, não se responsabilizando a administração pela falta de cuidado do licitante.  
3.5.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1. As propostas serão encaminhadas por e-mail na forma do modelo constante do Anexo III, contendo a 
descrição do objeto ofertado e o preço, de acordo com as exigências constantes no Termo de Referência, de 
forma clara e detalhada, não se admitindo propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos, sob pena 
de desclassificação: 
 

a) ser elaborada em papel timbrado, preenchida e redigida em língua portuguesa, de forma clara, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada a última folha pelo representante legal 
do interessado ou procurador legítimo e legalmente constituído e comprovado por procuração vigente 
encaminhada juntamente com a proposta;  

 
b) deverá conter a razão social/Nome, endereço completo, número de inscrição no CNPJ/CPF, o número 

do telefone, e-mail;  
 

c) descrição completa e detalhada do objeto;  
 

d) preço unitário e total dos serviços, expressos em numeral e em moeda corrente nacional (R$), com no 
máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Termo de Referência; 
 

e)  prazo de validade da proposta: no mínimo de 60 dias corridos. 
 

4.3. O proponente deverá enviar a sua proposta pelo e-mail especificado, sendo desconsideradas propostas e 
documentação enviadas fora do prazo e da forma estabelecido neste aviso de contratação direta. 
4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 
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4.5.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
4.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o proponente. 
4.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
4.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 
os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
5. PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO E JULGAMENTO  
5.1. O presente Processo de Dispensa ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a 
partir da data da divulgação no site, sendo que a proposta, deverá ser encaminhada para o e-mail:  
licitacao@camaradeitacambira.mg.gov.br. 
 
5.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços:  Dia: 25/08/2025 até às 23H 59MIN. 
 
5.1.2. O fornecedor será selecionado pela adoção do critério de julgamento DE MENOR PREÇO GLOBAL.  
 
5.3. Os interessados deverão manter-se atentos a caixa de e-mails do endereço informado na proposta, inclusive 
verificando a caixa de spam, sendo desclassificados se não atenderem os prazos conferidos pelo agente nas 
mensagens enviadas, que via de regra será de 24 (vinte quatro) horas.  
 
5.4. O Agente de contratação verificará a conformidade das propostas quanto à adequação do objeto e a 
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, e classificará o primeiro melhor preço. 
 
5.5. Definido o resultado do julgamento o agente poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro 
colocado, através de e-mail.  
5.5.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, ou quando a for julgado inabilitado 
por documentação.  
 
5.6. Se as propostas forem desclassificadas ou todos os fornecedores inabilitados (procedimento fracassado) 
ou não houver interessados (procedimento deserto), a Administração poderá: 
 
5.7.1. valer-se para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 
se houver, na ordem de classificação do menor preço, e desde que atendidas às condições de habilitação 
exigidas, após notificação por e-mail no prazo de até 24 horas.  
5.7.1.1. apreciada a cotação e a documentação de habilitação do fornecedor, e atendidos os critérios exigidos 
para a contratação, este será declarado vencedor.  
5.7.2. republicar o presente Aviso com uma nova data, respeitados os prazos mínimos e pelas mesmas vias da 
publicação anterior. 
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5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste termo ou em seus anexos; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste termo ou seus anexos, desde que 
insanável. 
f) apresentar preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e de mercado. 
 
5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  
5.11. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, respeitada a ordem de classificação.  
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.  
5.12.1. Após concluído o período para envio de propostas, o agente de contratação irá verificar as condições 
de habilitação do detentor da proposta de menor preço, buscando verificar as condições de habilitação 
estabelecidas no Termo de Referência anexo ao presente aviso. 
5.13. Todos os documentos de habilitação encaminhados pelos proponentes serão impressos e arquivados no 
processo físico, e lançados em ata, ainda que não apreciados, porquanto somente os documentos de 
habilitação da melhor proposta serão verificados. 
 
6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021, são os abaixo especificados e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de julgamento 
das propostas. 
6.2. As empresas/pessoas físicas participantes da presente contratação direta deverão enviar a documentação 
de habilitação juntamente com a proposta até a data e horário previsto no item 5.1.1 deste Edital, através do e-
mail especificado no preâmbulo deste Aviso, de acordo com o especificado no TERMO DE REFERÊNCIA. 
6.3. Os licitantes deverão encaminhar, por meio do e-mail especificado no preâmbulo deste Aviso de dispensa, 
juntamente com a PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, a seguir informada: 
 
PESSOA JURÍDICA 
 
6.3.1. Habilitação Jurídica: 
6.3.1.1. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial Empresário 
individual: da respectiva sede;  
6.3.1.2. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual Microempreendedor Individual - MEI: - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
6.31.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;  
6.3.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 



CÂMARA MUNICIPAL DE   
ITACAMBIRA-MG 

ADMINISTRAÇÃO: 2025 

 

NPJ: 66.489.667/0001-08  ---  I.E: ISENTA 

Rua Deputado Frank Fort, nº 240, Centro - Fone:, licitacao@camaradeitacambira.mg.gov.br- CEP 39594-000 

Itacambira - MG 

Página 8 de 35 

 

 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREVME 
n.º 77, de 18 de março de 2020.  
6.3.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
6.3.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz  
6.3.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  
6.3.1.8. Cédula de identidade e CPF dos representantes legais. 
6.3.1.9. Cópia da Procuração quando for o caso, e documento de Identidade do procurador. 
6.3.1.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  
 
6.3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
6.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
- CPF, conforme o caso;  
6.3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
6.3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
6.3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
6.3.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
6.3.2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  
 
6.3.3. Qualificação Econômico-Financeira  
6.3.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II. 
 
PESSOA FÍSICA 
 
6.3.4. Habilitação Jurídica: 
6.3.4.1. Cédula de identidade ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional e CPF. 
6.3.4.2.  Comprovante de residência 
 
6.3.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
6.3.5.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
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administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
6.3.5.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
6.3.5.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
6.3.5.4. Certidão Negativa de Insolvência Civil. 
 
PESSOA FÍSICA E JURÍDICA 
 
6.5. Qualificação técnica  
6.5.1. Declaração ou Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a CONTRATADA prestou, de modo satisfatório, os serviços a que se referem este 
Termo de Referência. 
 
6.6. Declaração Unificada, conforme ANEXO III. 
6.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Termo de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital via e-mail, após solicitação da Administração, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 
6.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
6.8.1. Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitalizado, o agente condutor poderá 
requerer a comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais no 
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de inabilitação. 
6.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 
e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
6.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
6.10.1. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Termo de Dispensa de Licitação 
Eletrônica. 
6.12. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
6.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será declarado habilitado. 
6.14. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser 
datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura da dispensa, exceto atestados 
de capacidade técnica. 
6.15. Na análise dos documentos de habilitação, a agente de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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6.16. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
6.17. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável 
por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito 
e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 5.6. A prorrogação 
do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando requerida pela licitante, 
mediante apresentação de justificativa e de acordo com a necessidade da administração. 
 
7. CONTRATAÇÃO 
7.1. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à autoridade superior para 
homologação.  
7.2. Após conhecido o vencedor, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente.  
7.3. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Aviso de Contratação Direta.  
7.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 
aceita pela Administração.  
7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital de Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos;  
7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste termo, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 
do contrato.  
 
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. A despesa estimada decorrente do contrato administrativo, ocorrerá pela DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
do orçamento vigente e ou por outras dotações do mesmo programa para orçamentos vindouros: dotação 
orçamentária: 
01.01.01.1.31.1.4003.33903600   ficha: 13 
01.01.01.1.31.1.4003.33903900   ficha: 14 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES 
9.1. As obrigações recíprocas entre a Câmara Municipal de Itacambira e o licitante proponente vencedor estão 
definidas neste instrumento e no Termo de Referência constante do Anexo I. 
9.2. O licitante proponente vencedor deverá realizar o/a serviço/entrega do produto em conformidade com as 
disposições contidas no Termo de Referência constante do Anexo I, o qual é parte integrante deste 
EDITAL/TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO independentemente de sua transcrição. 
 
10. DO PAGAMENTO:  
10.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após entrega do material, mediante apresentação de nota 
fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
10.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 
durante processo de habilitação. 
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. O aviso do EDITAL/TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO e demais procedimentos inerentes ao 
mesmo, serão divulgados no sítio oficial da Câmara Municipal de Itacambira: 
(https://camaradeitacambira.mg.gov.br/licitacao.html). 
11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
Câmara Municipal de Itacambira poderá: 
11.2.1. Republicar o presente Termo de Dispensa de Licitação com uma nova data; 
11.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 
condições de habilitação exigidas. 
11.2.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
11.2.4. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 
11.3. As providências dos subitens 11.2.1 e 11.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 
de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
11.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste deste Termo de Dispensa de Licitação, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 
da Administração na respectiva notificação. 
11.5. Poderá a Câmara Municipal revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  
11.6. A Câmara Municipal deverá anular o presente processo, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
11.7. A anulação do procedimento de dispensa de licitação, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto 
no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
11.8. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal de Itacambira. 
11.9. Todos os horários aqui estabelecidos são referenciando no horário de Brasília-DF. 
11.10. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
11.11. As normas disciplinadoras deste Termo de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Câmara Municipal 
de Itacambira, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
11.12. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Câmara 
Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo de contratação. 
11.13. Em caso de divergência entre disposições deste Termo de Dispensa de Licitação e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste termo. 
11.14. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora licitado, 
sem expressa anuência da Câmara Municipal de Itacambira. 
 
12. DOS ANEXOS 
12.1. Integram este Termo de Dispensa de Licitação Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – DECLARAÇÃO UNIFICADA; 
ANEXO III – MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL. 
ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 
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12.2. Fica eleito o foro da Comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos 

de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, 

por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 
Itacambira/MG, 20 de agosto de 2025. 

 
 
 
 
 

Eliomar Cardoso de Oliveira                                                             Fernando Correia Pereira 
Presidente da Câmara Municipal                                                                Agente de contratação 
                                                                                                                        Portaria 10/2025 
 
  
 
 
 
Rita de Cássia Santos Nunes                                                             João Cardoso dos Santos 
        Equipe de apoio                                                                                    Equipe de apoio 
        Portaria 10/2025                                                                                   Portaria 10/2025 
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ANEXO I 

  
TERMO DE REFERÊNCIA – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
 

ÓRGÃO SOLICITANTE 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ITACAMBIRA - MG 

 

1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE REFORMULAÇÃO, MANUTENÇÃO TÉCNICA, SUPORTE E HOSPEDAGEM DE 
WEBSITE PERSONALIZADO EM ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO A 
INFORMAÇÃO Nº 12.527/11 E LC 131/09, PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITACAMBIRA MG. 
 

1.1. Especificações e quantidades 
 

Item Descrição Catser 
Unidade 

de 
medida 

Quant. 
Valor 
uni. 

Valor 
total 

01 Licenciamento de software de sitio eletrônico, 
criação de módulo administrativo, treinamentos de 
usuários, implantação de conteúdo inicial com 
migração de dados disponíveis, implantação em 
layout moderno e responsivo. 

27030 MÊS 12 979,7614 11.757,14 

 
OBS: Os códigos e descrições do “CATSER”, constantes no “SIASG”, citados pelo “ComprasNet” 
podem eventualmente divergir da descrição dos itens deste objeto quanto às especificações e outras 
características. Havendo divergências quanto ao código/descrição CATSER, valem as especificadas 
neste Termo de Referência. 
 
1.1.1 O Portal Oficial do Legislativo deverá ser uma ferramenta que permita de forma integrada as outras 
ferramentas web constantes neste Termo de Referência, a publicação de informações dinâmicas das 
áreas administrativa e legislativa, atendendo a todos os requisitos da legislação vigente, no que se tange 
à transparência, bem como aos órgãos de controle externo (Tribunal de Contas e Ministério Público), e 
ao seu principal cliente, o Cidadão. 

 

1.2.  Da natureza do objeto 

1.2.1. O objeto desta contratação é caracterizado como bem comum e enquadrado como serviço 
contínuo, decorrente de necessidades permanentes, essenciais para manutenção da atividade 
administrativa da Câmara Municipal. 

 

1.3 Objeto de contratação está contemplado no Plano de Contratações Anual? 

1.3.1. A contratação pretendida está alinhada com o Planejamento 2025, porém, considerando que não 
houve a elaboração de Plano Anual de Contratação, justifica-se a não menção a este, quanto ao objeto 
deste Termo de Referência. 

1.4 O objeto foi padronizado pelo catálogo eletrônico de padronização? Ou por outro 
instrumento de padronização?  

Sim        Não 
 

X 
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1.5 Estudo Técnico Preliminar e Análise de riscos 

1.5.1. Dispensada uma vez que, o objeto da contratação é caracterizado por sua simplicidade, e o valor 
da contratação é substancialmente baixo em comparação com o orçamento anual da Câmara Municipal. 
A entidade contratante possui experiência prévia na realização de contratações semelhantes, o que 
confere um entendimento suficiente sobre os requisitos, reduzindo a necessidade de algumas 
formalidades na execução da contratação. A não elaboração de um Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
para a contratação acima mencionada, considerando a nova Lei de Licitações e Contratos, inicialmente, 
se baseia nas disposições do inciso I, art. 72 da lei n. 14.133 que trata da formalização dos processos de 
contratação direta elucidando que tais contratações devem ser formalizadas pelo “documento de 
formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo 
de referência, projeto básico ou projeto executivo” (grifo nosso). Assim sendo, para os fins dos 
presentes autos, nos termos do art. 72, I, da Lei nº 14.133/2021, que conferem discricionariedade à 
Administração para elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos, entende-se, para 
os fins dos presentes autos, que a menor complexidade do objeto e o pequeno valor torna prescindível 
a necessidade de elaboração desses documentos (art. 75, inc. I e II da Lei 14.133/21).   
 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justifica a solicitação, em razão do fim da vigência do contrato referente ao objeto em questão, 
sendo assim faz-se necessário à abertura de processo para contratação de empresa para prestação de 

serviços reformulação, manutenção técnica, suporte e hospedagem de website personalizado. 

 
2.2. A contratação de uma empresa especializada para desenvolver, hospedar, manter e atualizar o site 
oficial da Câmara Municipal de Itacambira-MG é fundamental para garantir maior transparência, 
eficiência e modernização dos serviços públicos. 
O site permitirá: 

• Maior visibilidade e acesso à informação, facilitando o acesso da população a notícias, 
documentos e serviços; 

• Melhoria no atendimento ao público, reduzindo a necessidade de deslocamento presencial; 
• Integração de serviços online, otimizando processos e aumentando a transparência 

administrativa; 
• Atualização contínua e manutenção técnica, assegurando segurança, funcionalidade e 

confiabilidade das informações. 
Trata-se de um investimento necessário para aproximar o Legislativo da comunidade, promovendo a 
transparência e o acesso democrático à informação. 
 
2.3. O interesse na contratação do presente objeto, se justifica pela necessidade de fornecer a 
municipalidade transparência e ampla divulgação dos atos, programas, licitações, obras, serviços, 
campanhas desenvolvidas e arquivos de prestação de conta.  
 
2.4 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
2.4.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO 
DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento na hipótese do art. 75, II, da Lei 
n.º 14.133/2021,  atualizado pelo Decreto Nº 12.343, de 30 de dezembro de 2024,  com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
2.4.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a  
generalidade dos serviços e estão dispostas no item 7 deste termo de referência.  

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:  
3.2 Trata-se de serviços a serem executados de maneira pontual em que somente serão pagos o(s) 
prestador(es) que entregar(em) efetivamente e em conformidade com o solicitado.  
3.3 Cada item tem sua especificação bem definida, conforme tabela acima (item 1.1), que deverá ser 
minuciosamente observada pelo prestador; 
3.4. A empresa interessada em participar da licitação deve cumprir requisitos legais, fiscais e trabalhistas 
Além de ser empresa especializada em Desenvolvimento de um site com painel administrativo, e deve 
ser responsável por:  
3.4.1. Hospedagem em servidor web com Atualização e manutenção para melhorias. Deve manter-se 
online, acessível e estável 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana. 
3.4.2. Garantia e Manutenção: Entende-se como Garantia e Manutenção, para efeito deste Termo, o 
atendimento pela CONTRATADA quanto à demanda por correções de erros, por informações e por 
esclarecimento de dúvidas sobre uso e funcionalidades do site. O atendimento deverá ser oferecido 
pelos seguintes meios, obrigatoriamente: Atendimento telefônico com DDD local; Atendimento por e-
mail; Atendimento presencial ou via remota (Teanviwer, Anydesk). A modalidade será utilizada 
conforme o caso e necessidade da demanda.  
3.4.3. Atualização, para efeito deste Termo, é a sistemática atualização de versões decorrente de 
melhorias e correções no site. É esperado que o fornecedor do site esteja sistematicamente aprimorando 
a facilidade de uso e atualizando tecnologicamente web. As atualizações deverão ser disponibilizadas 
pela internet, com sua instalação e configuração feitas pela CONTRATADA, garantindo a correto 
funcionamento do site.  
3.4.4. Tempo de Atendimento: Os chamados para suporte da garantia e manutenções serão realizados 
através de telefone com DDD Local, e-mail ou chat on-line e deverão ser atendidos pela proponente 
no prazo máximo de 24 horas.  
3.4.5. Parametrização: O site deverá ser parametrizável a fim de adaptar-se aos padrões adotados pela 
câmara conforme suas demandas.  
3.4.6. Escalabilidade: O site deverá suportar o crescimento da massa de conteúdo atendido, assim como 
o aumento de serviços prestados aos mesmos.  
3.4.7. Acessibilidade: As interfaces para o usuário final deverão ser amigáveis e customizáveis, inclusive 
para apresentar a imagem institucional da Câmara, e facilitar a navegação e operação geral do site, 
visando à obtenção dos produtos e serviços oferecidos pelo site.  
3.4.8. Segurança: O site deverá funcionar com um forte esquema de controle de acesso pelos usuários 
administrativo às bases de dados, mantendo log e trilha de auditoria permanente para cada operação e 
acesso realizados. Cada usuário só poderá acessar o sistema através de sua identificação pessoal e sua 
correspondente senha de acesso, baseado numa estrutura de perfil e menus associados para cada tipo 
de acesso.  
3.4.9. O site deverá operar em plataforma web compatível com qualquer navegador web.  
3.4.10. Aparência: Layout 100% responsivo para todos tamanhos de telas como: Computador, celulares, 
Tables e outros dispositivos. 
3.4.11. O painel administrativo deve ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização 
de tarefas concorrentes nos diferentes usuários.  
3.4.12. - Necessidades de atualizações: Adaptações que precisem ser efetuadas em virtude de mudanças 
nas regras, ou conforme lei municipal.  
3.4.13. O site deve permitir customizações de acordo com as necessidades.  
3.4.14. O site deve realizar backup diário ou mensal automático da base de dados e manter os backups 
pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses.  



CÂMARA MUNICIPAL DE   
ITACAMBIRA-MG 

ADMINISTRAÇÃO: 2025 

 

NPJ: 66.489.667/0001-08  ---  I.E: ISENTA 

Rua Deputado Frank Fort, nº 240, Centro - Fone:, licitacao@camaradeitacambira.mg.gov.br- CEP 39594-000 

Itacambira - MG 

Página 16 de 35 

 

 

3.4.15. Estrutura de desenvolvimento e linguagens usada: o Estrutura: MVC(MODEL - VIEW - 
CONTROLLER) o Front-end: HTML, CSS, JAVASCRIPT, JQUEY O Back-end: PHP, SQL O BASE 
DE DADOS: MYSQL  
3.4.16. Reformulação do Portal Oficial do Legislativo, esta etapa corresponde a todos os serviços 
necessários ao pleno funcionamento e utilização do Portal Oficial do Legislativo pela Contratante, 
dentre os quais: Reformulação do Portal, Migração de Dados e Treinamento; 
3.4.16.1. O site deverá permitir a publicação de notícias, sessão extraordinária, ordem do dia, audiências 
públicas entre outras, onde serão lançados os textos das mesmas, imagens, vídeos e outros arquivos, 
sem limite de armazenamento. 
3.4.17. Ferramenta que permitirá definir quem serão os colaborares ou grupos de colaboradores para 
gerenciamento de conteúdo e o nível de permissão de cada um deles. Neste módulo o administrador 
terá a permissão para criar contas de usuários e associá-lo a um grupo que terá acesso determinados. 
Deverá permitir disponibilizar as informações e trâmites sobre os processos de compras, permitindo a 
indexação de arquivos, como editais, impugnações, resultados, contratos etc., além de pesquisa e 
download dos mesmos. Deverá atender à exigência do Art. 8º, § 1º, Inciso IV da Lei 12.527 – Lei de 
Acesso à Informação 
 
3.5. DO SUPORTE TÉCNICO  
3.5.1. A contratada deverá prestar serviços de suporte e manutenção ao site para um bom 
funcionamento.  
3.5.2. O suporte e a manutenção incluem as atualizações de versões do site.  
3.5.3. Deverá ser disponibilizado um canal de comunicação com o suporte técnico da empresa, através 
de TELEFONE / MENSAGENS INSTANTÂNEAS / E-MAIL.  
3.5.3.1. Período de atendimento: 24 (vinte e quatro) horas por dia; 7 (sete) dias por semana; 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias ao ano.  
3.5.4. O suporte técnico deverá compreender:  
3.5.4.1. Suporte de segurança de todo o portal incluindo banco de dados  
3.5.4.2. Em caso de incidentes de violação de segurança tal como invasão do site, deverá oferecer suporte 
imediato visando a rápida solução dos problemas. 
 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da 
Lei nº 14.133/2021) 

 
4.1.  A solução proposta envolve a contratação de pessoa jurídica ou pessoa física especializada para o 
desenvolvimento, hospedagem, manutenção e atualização contínua do site oficial da Câmara Municipal 
de Itacambira-MG. O objetivo principal é proporcionar à população um meio ágil, seguro e eficiente de 
acessar informações relevantes sobre as atividades da Câmara, serviços públicos, programas em 
andamento e documentos oficiais. 
 
Componentes principais da solução: 

1. Reformulação do site: A empresa contratada será responsável pela modernização do layout, 
otimização da experiência do usuário e melhorias na navegação. A estrutura do site será adaptada 
para garantir maior acessibilidade, com foco em um design responsivo e compatível com 
dispositivos móveis. 

2. Hospedagem:  O site continuará hospedado em um servidor seguro, com a garantia de alta 
disponibilidade e performance, preservando a integridade dos dados e a segurança da 
plataforma, garantindo que ele esteja sempre disponível, com alta performance e sem risco de 
quedas inesperadas. 
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3. Manutenção e Atualizações:  A empresa será responsável pela manutenção contínua do site, 
incluindo a atualização de conteúdo, correção de falhas, otimização de desempenho e aplicação 
de medidas de segurança para garantir que o site se mantenha seguro e funcional ao longo do 
tempo. 

4. Integração com serviços online: Serão implementados serviços como consulta de 
documentos, acesso a agendas de sessões, transmissão ao vivo de sessões, emissão de certidões 
e outros serviços que facilitem a interação da população com a Câmara. 
 

O site é uma ferramenta fundamental para aumentar a transparência, melhorar a comunicação com os 
cidadãos e possibilitar o acesso remoto à informação pública, alinhando-se às exigências legais de 
transparência e promovendo a modernização da gestão pública. 
 
Justificativa da Dispensa de Licitação (Art. 75, II – Lei nº 14.133/2021) 
A Lei nº 14.133/2021 estabelece a possibilidade de dispensa de licitação para a contratação de serviços 
cujo valor não ultrapasse o limite de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta e nove centavos). Após análise orçamentária e da previsão de custos, o valor estimado para 
os serviços solicitados encontra-se dentro desse limite, conforme comprovação em pesquisa de preços 
realizada no mercado. 
 
Além disso, a dispensa de licitação atende aos princípios constitucionais e legais, como a moralidade 
administrativa, a eficiência e a publicidade, permitindo a contratação de forma ágil, transparente e sem 
onerar desnecessariamente o erário público, respeitando os limites legais de valores. 
 

• O valor total estimado para a contratação enquadra-se no limite legal vigente para dispensa por 
valor, conforme estabelecido pela legislação. 

• A contratação é necessária para garantir a modernização e o pleno funcionamento do site oficial 
da Câmara, promovendo maior eficiência na comunicação institucional, transparência dos atos 
legislativos e acesso da população às informações públicas. 

• A solução contratada representa economicidade, evitando custos adicionais e burocracias 
associadas a um processo licitatório completo, sem comprometer a qualidade ou a legalidade do 
serviço. 

• Todos os princípios previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 — como legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e interesse público — serão rigorosamente 
observados. 
 

Além disso, o processo será devidamente instruído com a pesquisa de preços, documentação de 
habilitação da contratada, declaração de adequação orçamentária e autorização da autoridade 
competente, conforme exigido pela legislação. 
 
Diante do exposto, a dispensa de licitação por valor encontra-se plenamente justificada, uma vez que a 
contratação atende aos limites estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021, possui a necessária justificativa 
técnica, econômica e administrativa, e visa atender a uma necessidade urgente e de interesse público, 
sem prejuízo à transparência e eficiência do processo. 
 
Portanto, a contratação direta por dispensa de licitação é a medida mais adequada para garantir a 
execução dos serviços acima solicitados, promovendo a modernização da comunicação institucional, a 
facilidade no acesso à informação e a transparência na gestão pública. 
 

5. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 



CÂMARA MUNICIPAL DE   
ITACAMBIRA-MG 

ADMINISTRAÇÃO: 2025 

 

NPJ: 66.489.667/0001-08  ---  I.E: ISENTA 

Rua Deputado Frank Fort, nº 240, Centro - Fone:, licitacao@camaradeitacambira.mg.gov.br- CEP 39594-000 

Itacambira - MG 

Página 18 de 35 

 

 

 

5.1 Será admitida a participação de consórcios? 
( X ) Não 
(     ) Sim 
 
Justificativa:  

 
A vedação à participação de consórcios justifica-se por tratar-se de contratação de pequeno valor, 
em que a formação de agrupamentos empresariais se mostra desnecessária e desproporcional. A 
medida favorece a ampla competitividade, permitindo a participação de empresas individuais, 
em especial as de caráter regional, fortalecendo a economia local e assegurando maior isonomia 
entre os potenciais fornecedores. 
 

 

5.2 Será admitida a subcontratação? 
( x   ) Não 
(     ) Sim 
 

5.3  Do agrupamento de itens em um único lote 
O objeto deste termo de referência diz respeito a uma solução única, integrada e, por consequência, 
indivisível. Desta forma, não se visualiza a possibilidade de divisão em mais de um lote, uma vez que o 
prestador dos serviços será um só, tanta para a realização da migração de dados, treinamento, 
disponibilização da plataforma como dos eventuais desenvolvimentos que se fizerem necessários. 

 

6. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

 
6.1. Poderão apresentar propostas para a presente contratação, as pessoas jurídicas ou físicas que sejam 
do ramo pertinente do objeto pretendido, que venham a apresentar propostas para o e-mail: 
licitacao@camaradeitacambira.mg.gov.br, até a data pré-fixada devidamente divulgada, obedecendo o 
prazo mínimo de 3 (Três) dias uteis, conforme disposto no §3º, do Art. 75 da lei federal 14.133/2021.  
6.2. As propostas deverão contemplar os itens, unidades e qualidades descritas neste termo de referência 
no item 1.1, e serem apresentadas em valor unitário e total. O valor unitário deverá contemplar todos 
os encargos necessários para cumprimento do objeto contrato na forma prevista neste termo de 
referência.  
6.3. Ao final será selecionada a proposta mais vantajosa para administração para fins de contratação, 
respeitando a devida habilitação prevista no item 7 deste Termo de Referência.  
6.4. Para fins de contratação da presente demanda, as empresas interessadas, devem apresentar 
propostas conforme a solicitação do termo de referência e também estarem habilitadas nos termos da 
Lei federal 14.133/2021.  
6.5. Será exigida garantia de proposta? 
(  x  ) Não 
(     ) Sim 
 

7. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
 PESSOA JURÍDICA 
 
7.1.1. Habilitação Jurídica: 
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7.1.1.1. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial Empresário 
individual: da respectiva sede;  
7.1.1.2. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual Microempreendedor Individual - 
MEI: - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
7.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
7.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREVME n.º 77, de 18 de março de 2020.  
7.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
7.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz  
7.1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  
7.1.1.8. Cédula de identidade e CPF dos representantes legais. 
7.1.1.9. Cópia da Procuração quando for o caso, e documento de Identidade do procurador. 
7.1.1.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva.  
 
7.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
7.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF, conforme o caso;  
7.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
7.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
7.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
7.1.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
7.1.2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei.  
 
7.1.3. Qualificação Econômico-Financeira  
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7.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II. 
 
PESSOA FÍSICA 
 
7.1.4. Habilitação Jurídica: 
7.1.4.1. Cédula de identidade ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins 
de identificação em todo o território nacional e CPF. 
7.1.4.2.  Comprovante de residência 
 
7.1.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
7.1.5.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
7.1.5.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
7.1.5.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
7.1.5.4. Certidão Negativa de Insolvência Civil. 
 
PESSOA FÍSICA E JURÍDICA 
 
7.1.6. Qualificação técnica  
7.1.6.1. Declaração ou Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovando que a CONTRATADA prestou, de modo satisfatório, os serviços a que se 
referem este Termo de Referência.  
 
7.1.6.2. Como condição para participação na dispensa, a licitante deverá apresentar as seguintes 
declarações: 
a. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
b. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos 
estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 
c. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 
d. Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme 
art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 
e. Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
f. Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 
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8. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
8.1. Modelo de execução do objeto: 
8.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
8.1.1.1. Início da execução do objeto:  O prazo para início da execução dos serviços de reformulação é de até 05 
(cinco) dias corridos, a contar da data de recebimento da Ordem de Serviço, e o de conclusão da implantação 
é de até no máximo 30 (trinta) dias corridos; 
8.1.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade 
de execução do trabalho:   
a) A Contratada se obriga a garantir os serviços de suporte técnico e a hospedagem da página na internet pública 
pelo prazo de doze meses, contados da assinatura deste contrato. 
b) Deverá ser disponibilizado usuário e senha para gerenciamento. 
c) A execução contratual observará o serviço de manutenção da hospedagem do Website da Câmara Municipal 
de Itacambira, garantindo o suporte técnico por toda a extensão do contrato. 
d) Deve manter-se online, acessível e estável 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana. 
 
8.2. Cronograma de realização dos serviços: 

8.2.1. Caso não seja possível a execução dos serviços na data assinalada, a contratada deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  
8.2.2. Os serviços deverão ser prestados no endereço indicado no item abaixo. 
8.2.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato 
8.1.4. Os serviços serão prestados de forma integral, e deverá ter início imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento - OF, com todos os encargos com tributos, taxas e quaisquer 
outras despesas por conta da contratada.  
8.1.5. A Câmara Municipal reserva o direito de não aceitar objeto em desacordo com as especificações 
e condições constantes neste Termo, podendo aplicar as sanções cabíveis. 
 
8.2. Critérios de medição: 
 8.2.1. A avaliação da execução do objeto será por meio de medição dos serviços realizados pelo servidor 
fiscal do contrato, declarando a execução dos serviços executados e sua adequação a este termo de 
referência. A Contratada será remunerada conforme o valor ajustado no contrato. 
8.2.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.2.2.1 não produzir os resultados acordados, 
8.2.2.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
8.2.2.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
8.3. Local e endereço de entrega 
8.3.1. Câmara Municipal de Itacambira/MG, com endereço à Rua Deputado Frank Forte, 240 – centro, 
Itacambira/MG.  
 
8.4. Materiais a serem disponibilizados  
8.4.1. Não será necessária a disponibilização de materiais, tendo em vista que o serviço é entregue de 
forma eletrônica com suporte remoto. 

 

9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
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9.1. Da contratada 
 

Obriga-se a empresa vencedora: 
a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato 

ou Ata de Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item; 
b) a prestação dos serviços, de acordo com as especificações constantes no Edital, em 

consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações 
determinadas pela legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência na prestação dos serviços objeto do 
edital; 

d) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da 
Ata de Registro de Preços; 

e) manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições 
de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 

f) a estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos 
demais clientes da contratada; 

g) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 
Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 
imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do objeto; 

h) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos 
de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado; 

i) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante 
por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em 
caso de alteração; 
 

 
9.2. Da contratante 
 

Obriga-se a Administração/Contratante: 
a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos 

entregues; 
b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada 

na licitação e no Contrato; 
c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, 

sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e 
solicitando as medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o serviço entregue pela Contratada fora das especificações 
do contrato; 

e) observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações 
assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados; 
h) demais condições constantes do edital de licitação. 

 
 

10. DO CONTRATO 
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10.1 INSTRUMENTO CONTRATUAL 
Somente por assinatura de contrato 
 

10.2 VIGÊNCIA 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

10.3 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
10.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial.  
10.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.  
10.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
10.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.  
10.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  
10.3.6. A(s) contratação(ões) decorrentes deste Termo de Referência serão geridos pela Câmara 
Municipal de Itacambira através de seus representantes legais ou preposto(s) por ele(s) designado(s).  
10.3.7. O Fiscal do Contrato acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas nesse instrumento, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  
10.3.8. Sendo que esse anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do Contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados, e emitirá Notificações com prazo determinado, tanto para a 
Administração quanto para a Empresa Contratada, para que se proceda as devidas correções de falhas, 
irregularidades ou inexatidões contratuais.  
10.3.9. O Fiscal do Contrato informará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que se adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  
10.3.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o 
Fiscal do Contrato comunicará o fato imediatamente ao Gestor do Contrato.  
10.3.11. O Fiscal do Contrato comunicará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, acerca da 
proximidade do término do Contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 
à prorrogação contratual.  
10.3.12. O Fiscal do Contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, se caso for necessário.  
10.3.13. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o Fiscal do Contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao Gestor do Contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  
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10.3.14. O Gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do Contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento desse, a 
exemplo da Ordem de Serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do Contrato para fins de 
atendimento da finalidade da Administração.  
10.3.15. O Gestor do Contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
10.3.16. O Gestor do Contrato acompanhará os registros realizados pelos Fiscais do Contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
Autoridade Superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
10.3.17. O Gestor do Contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo Fiscal 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseando-se nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do Cadastro de Atesto de Cumprimento de Obrigações.  
10.3.18. O Gestor do Contrato tomará providências para a formalização de Processo Administrativo de 
Responsabilização para fins apuração e de aplicação de sanções, a ser conduzido pela Comissão de que 
trata o artigo nº. 158 da Lei Federal nº. 14.133/2021, ou pelo Agente ou pelo Setor com competência 
para tal, conforme o caso.  
10.3.19. A fiscalização pela Câmara Municipal de Itacambira/MG, em nada restringe a responsabilidade, 
única, integral e exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços contratados. 
 

11. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 
11.1. O pagamento dos valores devidos pelo fornecimento dos itens objeto deste Termo de Referência 
será efetuado pela Câmara Municipal de Itacambira/MG, até 30 (trinta) dias, a partir da data da 
apresentação, pela Contratada, da Nota Fiscal e após confirmação dos fornecimentos pelos responsáveis 
da Câmara Municipal, caso não haja nenhuma irregularidade ou até que a mesma seja sanada. 
11.1.1. Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da Contratada, a 
fluência do prazo para pagamento será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas. 
11.1.2. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades estabelecidas, nem 
implicarão na aceitação dos itens. 
11.1.3. Por ocasião de cada pagamento, serão efetuadas as retenções cabíveis, nos termos da legislação 
específica aplicável. 
11.1.4. O pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição bancaria ou através de 
cheque nominal à Contratada. 
11.1.4.1. Nos termos do Art. 137, §2º, IV da Lei Nº 14.133/2021, a Contratada deverá cumprir a ordem 
de fornecimento ou documento equivalente, mesmo estando a Câmara Municipal em débito para com 
a mesma, até o prazo de 2 (dois) meses, contado da emissão da Nota Fiscal. Após esse período, poderá 
a mesma optar pela rescisão contratual. 
11.1.4.2. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 
 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas correrão a conta das dotações: 
01.01.01.1.31.1.4003.33903600   ficha: 13 
01.01.01.1.31.1.4003.33903900   ficha: 14 
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13. DO VALOR ESTIMADO 

 
13.1. O valor global estimado para fins da contratação do item acima descrito, é, nos termos dos 
levantamentos efetuados, de R$ 11.757,14 (onze mil setecentos e cinquenta e sete reais e quatorze 
centavos), sendo que, nos termos do Art. 23. da Lei Nº 14.133/2021, valor previamente estimado da 
contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços 
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Os valores máximos da 
contratação do item não poderão ultrapassar, ressalvada hipótese devidamente justificada, os preços de 
referência apurados pela Câmara Municipal por meio de ampla pesquisa de mercado. 
13.2. Os preços de referência acima apresentados foram obtidos através de pesquisa de preços realizada 
com os possíveis fornecedores, bem como em banco de dados públicos, sendo utilizada para o cálculo 
matemático a média aritmética dos valores auferidos. Os fornecedores selecionados pela Administração 
atuam no ramo cujo objeto desta contratação se enquadra e representam o valor praticado no âmbito 
local e regional deste Município. 

 

14. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

 
14.1. DO REAJUSTE 
14.1.1. Os preços inicialmente com 
tratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. No 
entanto, poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 124 
da Lei nº 14.133 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
14.1.2. Após o interregno de um ano, independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E/IBGE, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
14.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
14.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s). 
14.1.5. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o (s) 
definitivo (s). 
14.1.6. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) ou de qualquer 
forma não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em substituição, o (s) que vier (em) a 
ser determinado (s) pela legislação então em vigor. 
14.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
14.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
14.2. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
14.2.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
14.2.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
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Itacambira MG, 19 de agosto de 2025 
 

 
Eliomar Cardoso de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Itacambira 

14.2.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
14.2.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
14.2.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
14.2.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
14.2.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
14.2.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
14.2.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
14.2.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 
14.2.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
14.2.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 

15. CONDIÇÕES GERAIS 

15.1. A CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber serviço em desacordo com 
o previsto neste Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas legais e técnicas 
pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos previstos na Lei Federal n.º 
14.133/2021 assim como aplicar o disposto no inciso XI do art.24 da referida norma, sem prejuízo das 
sanções previstas.  
15.2. Qualquer tolerância por parte da CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das obrigações 
ora assumidas pela CONTRATADA, não importará em hipótese alguma, em alteração contratual, 
novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições ajustadas e podendo 
a CONTRATANTE exigir seu cumprimento a qualquer tempo. 15.3. A contratação não estabelece 
qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre a CONTRATANTE e os 
agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA designadas para execução do 
objeto, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos, decorrentes 
da relação de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, 
seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter secundário ou de qualquer outra forma. 
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ANEXO II 

 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA 
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES PÚBLICAS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. [número]/2025 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº. [número]/2025 
OBJETO: [descrição do objeto] 
 
Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], sediada à [endereço 
completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail], em cumprimento às determinações da Lei 
14.133/2021 e à Constituição Federal, DECLARO, para os devidos fins, que: 
 
a. Como condição para participação na dispensa, a licitante deverá apresentar as seguintes declarações: 
b. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
c. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos 
no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 
d. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 
e. Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, 
inciso I, da Lei 14.133/2021. 
f. Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
g. Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 
 
Por ser a expressão da verdade firma o presente, por meio de seu representante legal. 

 
.............................. MG, ........... de de 2025  

 
_______________________________________________  

  
Nome e assinatura do representante legal da licitante  
  
* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique.  
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REFORMULAÇÃO, MANUTENÇÃO TÉCNICA, SUPORTE E HOSPEDAGEM 
DE WEBSITE PERSONALIZADO EM ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO 
Nº 12.527/11 E LC 131/09, PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ITACAMBIRA MG. 
 

 
PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

Item Descrição 
Unidade de 

medida 
Quant. 

Valor 

uni.  

R$ 

Valor total 

R$ 

01 Licenciamento de software de sitio eletrônico, criação de 

módulo administrativo, treinamentos de usuários, implantação 

de conteúdo inicial com migração de dados disponíveis, 

implantação em layout moderno e responsivo. 

MÊS 12   

 
 
Validade da proposta: _______ dias (mínimo 60 dias)  
 
Declaro que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no termo de referência. Declaro que os 
preços indicados nesta proposta contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 
apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 
administrativas, seguro, frete e lucro. 
 
 
Razão social/Nome:  
Nº do CNPJ/CPF:  
Endereço:  
Email: 
Telefone: 
 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 
 
 
 

Local, e data ____________________________ 
 
 

Representante legal 
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO Nº __/2025 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2025 
DISPENSA Nº ___/2025 
 

 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITACAMBIRA/MG E ___. 

 
Contrato que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE ITACAMBIRA/MG, inscrito no CNPJ sob 
o Nº 01.612.494/0001-28, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço à Rua Deputado Frank 
Forte, 240 – centro, nesta cidade, no presente ato representado pelo Presidente, Sr. Eliomar Cardoso de 
Oliveira, portador do CPF Nº 040.078.556-09, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, 
a empresa ___, inscrita no CNPJ sob o Nº ___, sediada ___, neste ato representado(a) legalmente por ___, 
portador(a) do CPF Nº ___, doravante denominado(a) CONTRATADO(A), celebram o presente Contrato 
sujeitando-se às normas da Lei Nº 14.133/2021 e às cláusulas contratuais seguintes: 
 
1 – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Instrumento a CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMULAÇÃO, MANUTENÇÃO TÉCNICA, 

SUPORTE E HOSPEDAGEM DE WEBSITE PERSONALIZADO EM ATENDIMENTO A LEI DE 

ACESSO A INFORMAÇÃO Nº 12.527/11 E LC 131/09, PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS 

OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITACAMBIRA MG. 
 
1.2. Dos itens que compõem o objeto do deste Contrato: 

 

Item Descrição Unid Quant. Valor 
Unitário  

Valor 
Total  

01 Licenciamento de software de sitio eletrônico, 
criação de módulo administrativo, treinamentos de 
usuários, implantação de conteúdo inicial com 
migração de dados disponíveis, implantação em 
layout moderno e responsivo. 

Mês 12 R$ __ R$ __ 

 

2 – DA VINCULAÇÃO 
2.1. Os signatários deste Contrato sujeitam-se às normas da Lei Nº 14.133/2021. 
2.2. Este Contrato vincula-se em todos os seus termos ao Processo Nº 0___/2025, Dispensa Nº 0___/2025 e 
à proposta de preço apresentada pelo(a) Contratado(a), independentemente de transcrição. 
2.3. O presente Contrato deu-se com fundamento no Art. 75, da Lei Nº 14.133/2021. 
2.4. A celebração do presente Contrato não gera qualquer vínculo empregatício entre as partes, ou entre a 
Câmara Municipal e os empregados ou prepostos ao(a) Contratado(a), não se aplicando à espécie qualquer 
norma decorrente da legislação trabalhista. 
 
3 – DO PREÇO E PAGAMENTO 
3.1. O valor total estimado do presente Contrato é de R$ ___ (___). 
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3.2. O pagamento dos valores devidos pela execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência, será 
efetuado pela Câmara Municipal de Itacambira, até 30 (trinta) dias, a partir da data da apresentação, pelo(a) 
Contratado(a), da Nota Fiscal e/ou Fatura e após confirmação do fornecimento do serviço pelos responsáveis 
da Câmara Municipal, caso não haja nenhuma irregularidade ou até que a mesma seja sanada. 
3.3. Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte do(a) Contratado(a), a 
fluência do prazo para pagamento será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que 
estas forem cumpridas. 
3.4. Quaisquer pagamentos não isentarão ao(a) Contratado(a) das responsabilidades estabelecidas, nem 
implicarão na aceitação dos itens. 
3.5. Por ocasião de cada pagamento, serão efetuadas as retenções cabíveis, nos termos da legislação específica 
aplicável. 
3.6. O pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição bancaria do(a) Contratado(a). 
3.6.1. Nos termos do Art. 137, §2º, IV da Lei Nº 14.133/2021, o(a) Contratado(a) deverá cumprir a ordem de 
serviço ou documento equivalente, mesmo estando a Câmara Municipal em débito para com a mesma, até o 
prazo de 2 (dois) meses, contado da emissão da Nota Fiscal e/ou Fatura. Após esse período, poderá a mesma 
optar pela rescisão contratual. 
3.6.2. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 
 
4 – DA EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
4.1.1. Início da execução do objeto:  O prazo para início da execução dos serviços de reformulação é de até 05 
(cinco) dias corridos, a contar da data de recebimento da Ordem de Serviço, e o de conclusão da implantação 
é de até no máximo 30 (trinta) dias corridos; 
4.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade 
de execução do trabalho:   
a) A Contratada se obriga a garantir os serviços de suporte técnico e a hospedagem da página na internet pública 
pelo prazo de doze meses, contados da assinatura deste contrato. 
b) Deverá ser disponibilizado usuário e senha para gerenciamento. 
c) A execução contratual observará o serviço de manutenção da hospedagem do Website da Câmara Municipal 
de Itacambira, garantindo o suporte técnico por toda a extensão do contrato. 
d) Deve manter-se online, acessível e estável 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana. 
4.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do(a) Contratado(a) pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas e por força das disposições legais em vigor. 
4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Contrato, Termo de Referência e na proposta. 
4.4. A Câmara Municipal de Itacambira se reserva no direito de não aceitar a execução do item em desacordo 
com o previsto neste Instrumento, podendo rescindir a contratação conforme disposto no Art. 137 da Lei Nº 
14.133/2021. 
4.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado(a) pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do Contrato. 
 
5– DO FORNECIMENTO DO OBJETO 
5.1. O(a) Contratado(a) deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento contratual, no Edital e 
seus anexos e na proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.2. Efetuar os serviços conforme especificações de prazo, data e local constantes no Termo de Referência. 
5.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução 
do Contrato; 
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5.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados; 
5.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da prestação 
dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
5.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas. 
 
6 – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues; 
b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na licitação e no 

Contrato; 
c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob os aspectos 

qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas; 
d) rejeitar, no todo ou em parte, o serviço entregue pela Contratada fora das especificações do contrato; 
e) observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 

Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
h) demais condições constantes do edital de licitação. 
 
7 – DOS DIREITOS, RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste Instrumento, bem 
assim no respectivo ato convocatório e seus anexos. 
7.2. atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato ou Ata de Registro 
de Preços, limitada ao quantitativo de cada item; 
7.3. a prestação dos serviços, de acordo com as especificações constantes no Edital, em consonância com a 
proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor; 
7.4. responsabilizar-se pela boa execução e eficiência na prestação dos serviços objeto do edital; 
não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da Ata de Registro de 
Preços; 
7.5. manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas na licitação; 
7.6. a estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos demais clientes da 
contratada; 
7.7. responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administração ou a 
terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 
segurança, quando da execução do objeto; 
7.8. responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, fiscal, 
trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à 
execução do objeto contratado; 
7.9. manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o período 
de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 
7.10. Em tudo agir, segundo as diretrizes da Câmara Municipal de Itacambira. 
7.11. A Contratada obriga-se a: 
7.11.1. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições exigidas para a habilitação/qualificação do processo de que autorizou a celebração deste 
Contrato; 
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7.11.2. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista no Art. 93 da Lei Nº 8.213/1991 e no Art. 116 da 
Lei Nº 14.133/2021, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz. 
7.11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme estabelecido no Art. 125 da Lei Nº 14.133/2021. 
 
8 – DAS PENALIDADES E MULTAS 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 
Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal n° 008/2024, quais sejam:  
 
1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, será aplicada as seguintes sanções:  
I - multa no percentual de 0,5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos pelo licitante. 
II - impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos. 
 
2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
 devidamente justificado, será aplicada as seguintes sanções:  
I - multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos pelo licitante.  
II -impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos  
 
3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta, será aplicada as seguintes sanções:  
I - multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos pelo licitante.  
II - impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos  
 
4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato, será aplicada as seguintes sanções:  
I - multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante.  
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos.  
 
5. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
I - multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante.  
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos.  
 
6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
I - multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante.  
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos.  
 
7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
I - multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante.  
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos.  
 
8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
I - multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante.  
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos.  
 
9. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
I – advertência;  
 
10. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
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I - multa no percentual de 30% do valor contratado;  
II - impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos  
 
11. Dar causa à inexecução total do contrato;  
I - multa no percentual de 20% do valor contratado;  
II - impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos  
 
12. Desejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
I - multa no percentual de 20% do valor contratado;  
II - impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos  
 
13. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
I - multa no percentual de 30% do valor contratado;  
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos.  
 
14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
I - multa no percentual de 30% do valor contratado;  
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos.  
 
15. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
I - multa no percentual de 30% do valor contratado;  
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos.  
 
8.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
9 – DA GESTÃO DO CONTRATO 
9.1. O fornecimento do objeto deste Contrato será fiscalizado pela Câmara Municipal, através de seus 
representantes legais ou preposto(s) por ele(s) designado(s). 
 
10 – DOS CASOS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 
10.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

10.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 
10.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
10.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

10.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
10.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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10.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
10.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

10.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.3.3. Indenizações e multas. 

10.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
11 – DA VIGÊNCIA E REAJUSTE 
 
11.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura até 
___/___/20__. 
11.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. No entanto, poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 
menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 124 
da Lei nº 14.133 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
11.3. Após o interregno de um ano, independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E/IBGE, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
11.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
11.5. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
(m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s). 
11.6. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o (s) definitivo 
(s). 
11.7. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) ou de qualquer forma 
não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em substituição, o (s) que vier (em) a ser determinado 
(s) pela legislação então em vigor. 
11.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 
11.10. Havendo qualquer fato devidamente comprovado e alheio à vontade das partes, que altere o equilíbrio 
econômico financeiro inicial do Contrato, o mesmo poderá ser revisto e restabelecido em igual proporção, 
mediante requerimento da parte interessada, mantida a mesma margem e lucro inicial da proposta. 
 
12– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 
_________________________ 
 
13 – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Aplica-se ao presente Contrato o disposto na Lei Nº 14.133/2021.  
13.2. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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14 – DO FORO 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Claros/MG para dirimir quaisquer dúvidas referentes a este 
Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial que seja. 
 
E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente Contrato, na presença das 
testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito. 
 
 

Itacambira/MG, __ de ____ de 20____. 
 
 

________________________________                  _________________________________ 
CONTRATANTE                                                              CONTRATADO(A) 
Câmara Municipal de Itacambira                                       Rep. Legal:__________ 
Eliomar Cardoso de Oliveira                                            
                                     
                                      
TESTEMUNHAS: 1________________________________ 
                           RG. 
 
                         2________________________________ 
                           RG. 
 


